
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 

 

                 Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento 

Interno da Casa, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmº Sr. Atail Marques do 

Amaral, Prefeito Municipal, com cópia ao Secretário de Infraestrutura, que do 

recurso alocado junto ao Governo do Estado de Mato Grosso na ordem de R$ 

4 milhões de reais para Pavimentação Asfáltica, seja incluída no Projeto a 

Pavimentação  da “Rua Tercio Parede” no Bairro Jurumirim, trecho entre a 

Rua José Professor até a Rua Justino Gonçalves da Guia, no Bairro Cohab 

Nova. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa rua tem trechos críticos em períodos de chuva e os 

moradores sofrem com a poeira em tempos de estiagem. Houve grande 

expectativa desses moradores quando da pavimentação das Ruas São João 

Del Rey e José Professor, porém as obras foram conclusas logo no início da 
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Rua Tercio Parede, não contemplando dezenas de famílias que até hoje 

acreditam e mantém viva a esperança de realização desse sonho antigo. 

 

Contamos com apoio de todos para aprovação desta 

propositura. 
 

 
                                   Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 18 de março de 2024. 

  

  
 
                               Vereador Joao Bosco de Oliveira e Silva, PP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


